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 - Aos nove dias do mês de janeiro do ano dois mil e dezoito, pelas vinte e uma horas e 

trinta minutos, no Edifício sede da Junta de Freguesia de Cardosas, sita no Largo 

Humberto Delgado, número três, em Cardosas, realizou-se uma reunião extraordinária 

com a presença de todo o Executivo, sob a presidência do Presidente Sr. Fábio Alexandre 

Santos Amorim. A reunião apresentou a seguinte ordem de trabalhos: Ponto Um – Leitura 

e votação da ata da reunião anterior; Ponto Dois – Alteração do Fundo do Maneio; Ponto 

Três – Resumo da reunião com o Sr.Provedor do Munícipe; Ponto Quatro – Outros 

assuntos. ----------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO UM – LEITURA E VOTAÇÃO DA ATA DA REUNIÃO ANTERIOR -------------------- 

- A ata da reunião anterior foi lida, em voz alta, pela secretária Catarina Costa e, por não 

suscitar dúvidas, foi votada e aprovada por unanimidade. -------------------------------------------- 

PONTO DOIS – ALTERAÇÃO DO FUNDO DE MANEIO --------------------------------------------- 

- O Executivo da Junta de Freguesia de Cardosas deliberou, votou e aprovou por 

unanimidade a alteração do fundo de maneio da Junta de Freguesia para 500,00€ 

(quinhentos euros). ----------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO TRÊS – RESUMO DA REUNIÃO COM O SR.PROVEDOR DO MUNÍCIPE ---------- 

- O Sr.Tesoureiro, por ter sido o membro do Executivo a estar presente na reunião com o 

Sr.Provedor do Munícipe, Sr.Jorge Cunha e com a Sra.Vereadora Carla Munhoz, informou 

o restante Executivo das seguintes conclusões, retiradas a reunião: o Provedor do 

Munícipe atende os munícipes duas vezes por mês, às sextas-feiras, sendo que as datas 

destes atendimentos estão expostas no site do Município; em todas as Juntas de 

Freguesia é possível os munícipes realizarem uma reclamação através de um impresso 

próprio, posteriormente esta é colocada em envelope fechado com a observação do 

reclamante; se a junta de freguesia for alvo de reclamação terá trinta dias úteis para 

apresentar uma resposta à mesma; o Provedor do Munícipe para se deslocar à freguesia 



duas ou três vezes por ano realizar atendimento à população, caso a Junta de Freguesia 

ache pertinente. --------------------------------------------------------------------------------------------------- 

PONTO QUATRO – OUTROS ASSUNTOS -------------------------------------------------------------- 

- O Executivo deliberou e decidiu por unanimidade proceder à mudança da fechadura da 

garagem da Junta de Freguesia, uma vez que existe uma forte suspeita de ter havido 

recentemente entrada na mesma de elementos externos ao Executivo ou à equipa de 

assistentes operacionais. --------------------------------------------------------------------------------------- 

O Executivo deliberou e decidiu por unanimidade proceder à compra de várias 

ferramentas, utensílios e equipamentos indispensáveis ao trabalho a ser efectuado pelos 

assistentes operacionais, uma vez que o equipamento existente neste momento é 

insuficiente para dar resposta às necessidades da freguesia. ---------------------------------------- 

O Executivo marcou uma reunião com o Presidente da União de Freguesia de Alhandra, 

Calhandriz e São João dos Montes para dia dezoito do presente mês pelas nove horas, em 

Alhandra para discussão acerca das estratégias de beneficiação a realizar na localidade da 

Rondulha. A Junta de Freguesia de Cardosas será representada nesta reunião pelo 

Sr.Presidente e pela Sra.Secretária. ------------------------------------------------------------------------- 

- - Não havendo mais nada a decidir ou a tratar o Executivo deu por encerrada a reunião 

cerca das vinte e duas horas, e para constar se passou a presente ata que eu,  

                                                    Secretário, a redigi, subscrevo e assino. 
 
 
 

Catarina Alexandra dos Santos Costa 
 

 
 
 
 
  


